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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
AQUISIÇÃO DO SERVIÇO DE AD EM NUVEM 

 
 
 
 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Conselho Regional de Psicologia 
3ª Região - Bahia, realizará Dispensa de licitação para aquisição de serviço de AD em nuvem. 
Empresas interessadas em participar do processo de cotação deverão encaminhar proposta 
comercial com base nas informações contidas no Termo de referência – Aquisição de Ad em 
Nuvem, através do e-mail: compras@crp03.org.br. até a data de 29/09/2023.  
 
 
 
 

CRP- 03/10974 
Catiana Nogueira dos Santos 

Presidenta do Conselho Regional de Psicologia 3ª região/BA 
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TERMO DE REFERÊNCIA  

AQUISIÇÃO DO SERVIÇO DE AD EM NUVEM  

  

  

1. INTRODUÇÃO  

  

1.1 Este termo de referência tem por objetivos:  

  

• Caracterizar o objeto a ser contratado, bem como buscar seu valor de referência;  

• Estabelecer o objetivo da contratação;  

• Estabelecer método de planejamento gerencial das atividades;  

• Estabelecer condições para a prestação dos serviços e prazo de execução.  

  

  

2. OBJETO  

  

2.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a Prestação de serviços estratégicos em 

Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) em favor do Conselho Regional de Psicologia 3 

ª Região, visando à implantação de infraestrutura em TI necessária ao Sistema Eletrônico de 

Informações (SEI).  

  

3. JUSTIFICATIVA  

  

3.1 Visando atender a deliberação da Assembleia das Políticas, da Administração e das 

Finanças (APAF), conforme deliberação em Maio de 2018, o Conselho Regional de Psicologia 

3ª Região utilizará o Sistema Eletrônico de Informações (Sei!) como a ferramenta eletrônica de 

gestão documental oficial, para tanto será preciso à contratação de infraestrutura e suporte 

tecnológico para o funcionamento do SEI!.  
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4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

  

4.1 O objeto é a contratação de empresa especializada no fornecimento de infraestrutura, em 

nuvem, necessária para o perfeito funcionamento do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) 

através de serviço de autenticação em rede. Segue modelo de implantação abaixo para melhor 

caracterização do objeto:   

  

  

  

  

   

• Na nuvem ficará o serviço de autenticação que poderá ser OpenLdap ou 

ActiveDirectory, rodando em LDAPs e liberando a conexão dos servidores SEI do 

CFP para consulta da base de usuários do CRP.  

  

• A solução deverá possibilitar segurança na autenticação e proteção dos dados e 

arquivos manuseados pelo CRP-03 dentro da plataforma;  
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• Configuração do Optical Character Recognition (OCR), e do Active Directory para 

implementação de serviço de diretório no protocolo LDAP que armazena 

informações sobre objetos em rede de computadores e disponibiliza essas 

informações a usuários e administradores da rede.  

  

• A comunicação será feita entre o CFP e a base da nuvem através dos serviços LDAPS 

(usuário de bind);  

  

• Configuração do ambiente e recursos necessários ao funcionamento do SEI;  

  

  

4.2 Solicitamos ainda que a empresa manifeste opinião técnica e recomendações para melhor 

utilização e aproveitamento dos serviços contratados, visando à coerência e exatidão da 

proposta.  

  

5. PRAZOS  

  

5.1. A realização dos serviços será de forma imediata, após escolha do fornecedor pelo CRP-

03ª e autorização da autoridade competente.  

  

5.2 O CRP-03ª irá expedir ordem de serviço, contando-se o prazo para execução dos serviços, 

conforme acordado entre as partes.  

  

6. DO PAGAMENTO  

  

6.1. O pagamento será realizado em favor da contratada no seu valor integral, através de 

crédito em conta, mediante emissão de nota fiscal e atesto dos serviços contratados por 

servidor responsável.   

  

6.2 Havendo erro na NFS-e ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da NFS-

e será suspensa para que a contratada adote as providências necessárias à sua correção.   
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7. DEMAIS DISPOSIÇÕES  

  

  

8.1. O presente termo de referência tem como finalidade principal caracterizar o objeto a ser 

contratado pelo CRP-03ª, bem como servir de base para a construção da proposta de 

preço por parte das empresas especializadas no fornecimento de ferramentas 

tecnológicas em nuvem.  

  

  

  

Comissão de informática CRP-03  

19/09/2023  

  

  

  

  

  

  


